6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 01.04.2025

PROJETO DE LEI 595/2024 DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Está sem parecer. Convido o nobre Deputado Rodrigo Camargo para proceder ao parecer, em plenário. Pensando bem, convido o Deputado Alan Queiroz para proceder ao parecer em plenário.

O SR. ALAN QUEIROZ – Senhor Presidente, o Projeto de Lei 595/2024, de autoria da Deputado Drª Taíssa, que “Institui a criação da Carteira de Identificação do produtor rural e dá outras providências.”, está dentro da nossa técnica legislativa.
Portanto, matéria constitucional, atende aos requisitos regimentais, inclusive tem uma nota técnica apensada aqui, que coloca em condição à apreciação do plenário, com a consulta legislativa que opina pela constitucionalidade material e inconstitucionalidade formal subjetiva.
Mas, entendendo, Senhor Presidente, que o projeto tem condição de ser apreciado pelo plenário, o meu parecer será favorável pelas Comissões pertinentes. É o voto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, nobre Deputado Alan Queiroz. Coloco em apreciação o parecer emitido pelo Deputado Alan. Algum deputado para discutir o parecer? Não havendo, coloco em votação. Os deputados favoráveis permanecem como estão, os contrários se manifestem. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Deputado Camargo, abstenção.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O Deputado Camargo se abstém. Aprovado o parecer.

